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S1­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10783.912928/2009­79 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1201­001.192  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  25 de março de 2015 

Matéria  COMPENSAÇÃO ­ IRPJ 

Recorrente  ARACRUZ CELULOSE S/A 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2005 

COMPENSAÇÃO.  RECOLHIMENTO  DE  ESTIMATIVA  PAGO  A 
MAIOR  UTILIZADO  PARA  PAGAR  ESTIMATIVA  DO  MÊS 
SUBSEQÜENTE. VALIDADE. SÚMULA 84 DO CARF. 

Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na 
data  de  seu  recolhimento,  sendo  passível  de  restituição  ou  compensação, 
podendo ser utilizado para pagar estimativa do mês subseqüente no mesmo 
ano calendário. 

Prova de que a crédito não compôs o saldo negativo, não sendo utilizado em 
duplicidade. 

Recurso conhecido e provido. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  DAR 
provimento ao Recurso Voluntário. 

 

(documento assinado digitalmente) 

RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO ­ Presidente.  

 

(documento assinado digitalmente) 

RAFAEL CORREIA FUSO ­ Relator. 
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  10783.912928/2009-79  1201-001.192 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 25/03/2015 COMPENSAÇÃO - IRPJ ARACRUZ CELULOSE S/A FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Rafael Correia Fuso  2.0.4 12010011922015CARF1201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2005
 COMPENSAÇÃO. RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA PAGO A MAIOR UTILIZADO PARA PAGAR ESTIMATIVA DO MÊS SUBSEQÜENTE. VALIDADE. SÚMULA 84 DO CARF.
 Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação, podendo ser utilizado para pagar estimativa do mês subseqüente no mesmo ano calendário.
 Prova de que a crédito não compôs o saldo negativo, não sendo utilizado em duplicidade.
 Recurso conhecido e provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em DAR provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 RAFAEL VIDAL DE ARAÚJO - Presidente. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 RAFAEL CORREIA FUSO - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rafael Vidal de Araújo (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz de Almeida, Luis Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Lima Junior.
 
  Trata-se de pedido de compensação realizado por meio de PER/DCOMP, em que o contribuinte apurou e pagou no ano calendário de 2005, IRPJ no valor de R$ 22.743.234,80, porém ao apurar o real imposto devido constatou que deveria ter recolhido a título de estimativa o montante de R$ 13.958.113,10, gerando um valor pago a maior de R$ 8.785.121,70.
Diante disso, em 24/08/2006, a contribuinte entregou pedido de compensação eletrônico, retificado em 14/09/2006, compensando parte do crédito de R$ 8.785.121.70 com os valores a pagar de impostos em estimativa reativos ao período de março de 2005. Portanto, a acusação fiscal é apenas formal, o uso do valor recolhido a maior de estimativa do mês de fevereiro de 2005 usado para pagar a estimativa apurada em merco de 2005.
A fiscalização não homologou a compensação sob o argumento de que a contribuinte somente poderia utilizar o valor recolhido indevidamente deduzindo do IRPJ a pagar ou como saldo negativo de IRPJ ao final do exercício.
A contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, que foi julgada improcedente, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Exercício: 2006
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA DO IRPJ COMO CRÉDITO.
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que efetuar pagamento indevido ou a maior de IRPJ a titulo de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago na dedução do IRPJ devido ao final do período de apuração em que houve o pagamento ou para compor o saldo negativo do período.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Intimada da decisão em 29/11/2010, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, sustentando o seu direito ao crédito e à compensação.
Em sessão de julgamento, ficou uma dúvida levantada pelo Conselheiro Marcelo Cuba Netto sobre o uso desse valor recolhido a maior de estimativa para compor o saldo negativo do final do ano calendário.
Foi autorizado por mim, Relator desse processo, a juntada de documentos pelo contribuinte demonstrando que a discussão sobre o crédito objeto da presente discussão se refere apenas à forma da compensação, não afirmando em nenhum momento a fiscalização que esses valores recolhidos a maior em fevereiro de 2005 não existiram, não foram demonstrados, ou mesmo que foram usados para compor o saldo negativo do final do ano calendário.
Prova dessa afirmação estão nas informações abaixo transcritas extraídas dos do voto da DRJ nos autos do Processo Administrativo nº 10783.900376/2011-71, que trata da composição final do saldo negativo do ano de 2005: 
Relatório demonstrando que o valor de R$ 8.785.121.70, não compõem o saldo negativo do final do ano de 2005:

A seguir se extraí do voto da DRJ nos autos do Processo Administrativo nº 10783.900376/2011-71, que soluciona a dúvida levantada pelo ilustre Conselheiro Marcelo Cuba Netto sobre a composição ou não dos valores como saldo negativo. Como se observa, não há essa composição no final do ano calendário de 2005:





Este é o relatório!

 Conselheiro Rafael Correia Fuso
O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço.
Não existindo matéria preliminar, passemos ao mérito.
O caso em exame é o mesmo tratado na súmula 84 do CARF, conforme se constata dos enunciados abaixo:
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Não existindo nenhuma argumentação da Fazenda contra à existência, liquides e validade do crédito no valor de R$ 8.785.121.70, sendo que a não homologação da compensação se deu em razão de procedimento (forma), não há que se negar a validade e existência do valor do crédito.
Na decisão da DRJ, contudo, questionou-se que:
6. Entendo que a compensação declarada pela interessada deve ser considerada não homologada, seja fundamentado em questões de direito, haja vista a impossibilidade legal de se aproveitar em compensações eventuais pagamentos a maior de estimativas do IRPJ e da CSLL; como por razões de fato, haja vista que a interessada deduziu as estimativas pagas para compor o saldo negativo do ano-calendário de 2005, inclusive, vale frisar, em valor muito maior que o somatório das estimativas efetivamente quitadas no período.
A própria DRJ reconhece que o saldo negativo (credor) está sendo discutido em outro Pedido de Compensação, como visto nas transcrições no Relatório.
Entendo que a questão da composição do saldo negativo não foi objeto de questionamento pela DRF e valor do crédito envolvido nesses autos não foi utilizado na composição do saldo negativo do final do ano calendário de 2005, conforme voto exarado pela DRJ nos autos do Processo Administrativo nº 10783.900376/2011-71, transcrito acima.
Diante do exposto, CONHEÇO do Recurso, e no mérito, DOU-LHE provimento para reconhecer como válida a compensação realizada pela contribuinte.
É como voto!
(documento assinado digitalmente)
Rafael Correia Fuso - Relator
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Rafael  Vidal  de 
Araújo (Presidente), Marcelo Cuba Netto, Rafael Correia Fuso, Roberto Caparroz de Almeida, 
Luis Fabiano Alves Penteado e João Carlos de Lima Junior. 

 

Relatório 

Trata­se de pedido de compensação realizado por meio de PER/DCOMP, em 
que  o  contribuinte  apurou  e  pagou  no  ano  calendário  de  2005,  IRPJ  no  valor  de  R$ 
22.743.234,80, porém ao apurar o  real  imposto devido constatou que deveria  ter  recolhido  a 
título de estimativa o montante de R$ 13.958.113,10, gerando um valor pago a maior de R$ 
8.785.121,70. 

Diante disso, em 24/08/2006, a contribuinte entregou pedido de compensação 
eletrônico,  retificado em 14/09/2006, compensando parte do crédito de R$ 8.785.121.70 com 
os valores a pagar de impostos em estimativa reativos ao período de março de 2005. Portanto, a 
acusação  fiscal  é  apenas  formal,  o  uso  do  valor  recolhido  a maior  de  estimativa  do mês  de 
fevereiro de 2005 usado para pagar a estimativa apurada em merco de 2005. 

A  fiscalização  não  homologou  a  compensação  sob  o  argumento  de  que  a 
contribuinte  somente  poderia  utilizar  o  valor  recolhido  indevidamente  deduzindo  do  IRPJ  a 
pagar ou como saldo negativo de IRPJ ao final do exercício. 

A  contribuinte  apresentou manifestação  de  inconformidade,  que  foi  julgada 
improcedente, conforme ementa abaixo transcrita: 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Exercício: 2006 

COMPENSAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
APROVEITAMENTO DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVA 
DO IRPJ COMO CRÉDITO. 

A  pessoa  jurídica  tributada  pelo  lucro  real  que  efetuar 
pagamento  indevido  ou  a  maior  de  IRPJ  a  titulo  de 
estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago na 
dedução do  IRPJ devido ao  final  do período de apuração 
em  que  houve  o  pagamento  ou  para  compor  o  saldo 
negativo do período. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Intimada  da  decisão  em  29/11/2010,  a  contribuinte  apresentou  Recurso 
Voluntário, sustentando o seu direito ao crédito e à compensação. 

Em  sessão  de  julgamento,  ficou  uma  dúvida  levantada  pelo  Conselheiro 
Marcelo Cuba Netto  sobre o uso desse valor  recolhido a maior de estimativa para compor o 
saldo negativo do final do ano calendário. 
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Foi  autorizado  por mim,  Relator  desse  processo,  a  juntada  de  documentos 
pelo contribuinte demonstrando que a discussão sobre o crédito objeto da presente discussão se 
refere apenas à forma da compensação, não afirmando em nenhum momento a fiscalização que 
esses valores recolhidos a maior em fevereiro de 2005 não existiram, não foram demonstrados, 
ou mesmo que foram usados para compor o saldo negativo do final do ano calendário. 

Prova dessa afirmação estão nas informações abaixo transcritas extraídas dos 
do voto da DRJ nos autos do Processo Administrativo nº 10783.900376/2011­71, que trata da 
composição final do saldo negativo do ano de 2005:  

Relatório  demonstrando  que  o  valor  de  R$  8.785.121.70,  não  compõem  o 
saldo negativo do final do ano de 2005: 

 

A seguir se extraí do voto da DRJ nos autos do Processo Administrativo nº 
10783.900376/2011­71,  que  soluciona  a  dúvida  levantada  pelo  ilustre  Conselheiro  Marcelo 
Cuba Netto  sobre  a  composição ou não dos valores  como  saldo negativo. Como  se observa, 
não há essa composição no final do ano calendário de 2005: 
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Este é o relatório! 

 

Voto            

Conselheiro Rafael Correia Fuso 

O Recurso é tempestivo e atende aos requisitos legais, por isso o conheço. 

Não existindo matéria preliminar, passemos ao mérito. 

O caso em exame é o mesmo tratado na súmula 84 do CARF, conforme se 
constata dos enunciados abaixo: 

Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de 
estimativa  caracteriza  indébito  na  data  de  seu  recolhimento, 
sendo passível de restituição ou compensação. 

Não  existindo  nenhuma  argumentação  da  Fazenda  contra  à  existência, 
liquides e validade do crédito no valor de R$ 8.785.121.70, sendo que a não homologação da 
compensação  se  deu  em  razão  de  procedimento  (forma),  não  há  que  se  negar  a  validade  e 
existência do valor do crédito. 

Na decisão da DRJ, contudo, questionou­se que: 

6. Entendo que a compensação declarada pela interessada deve 
ser  considerada  não  homologada,  seja  fundamentado  em 
questões  de  direito,  haja  vista  a  impossibilidade  legal  de  se 
aproveitar  em  compensações  eventuais  pagamentos  a maior  de 
estimativas do  IRPJ e da CSLL;  como por  razões de  fato, haja 
vista  que  a  interessada  deduziu  as  estimativas  pagas  para 
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compor o  saldo negativo do ano­calendário de 2005,  inclusive, 
vale  frisar,  em  valor  muito  maior  que  o  somatório  das 
estimativas efetivamente quitadas no período. 

A própria DRJ reconhece que o saldo negativo (credor) está sendo discutido 
em outro Pedido de Compensação, como visto nas transcrições no Relatório. 

Entendo  que  a  questão  da  composição  do  saldo  negativo  não  foi  objeto  de 
questionamento  pela  DRF  e  valor  do  crédito  envolvido  nesses  autos  não  foi  utilizado  na 
composição do saldo negativo do final do ano calendário de 2005, conforme voto exarado pela 
DRJ nos autos do Processo Administrativo nº 10783.900376/2011­71, transcrito acima. 

Diante  do  exposto,  CONHEÇO  do  Recurso,  e  no  mérito,  DOU­LHE 
provimento para reconhecer como válida a compensação realizada pela contribuinte. 

É como voto! 

(documento assinado digitalmente) 

Rafael Correia Fuso ­ Relator 
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